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PORTARIA N" 093" DE 14 DE F'EVEREIRO DE 2022

Concede férias u servidor municipal e dá outras
providências,

MIRO ilfÜf,nPIER, Prefeito em Exercício do Município de
Derrubadas, Estado do Rio Grande do Sul; no uso das atribuições que lhe são-ionferidas 

pela Legislação vigente, em especial ao art. 88 do Estatuto do Servidor
Público do Município de Derrubadas,

em Comissão
da Indústria,
1510212022 a

r2109t202t.

CONCEDB

Ao servidor municipal, CARLINHOS BARBOSA, no cargo
de Assessor Especial de Secretario, lotado na Secretaria Municipal
Comércio e Turismo, 15 (quinze) dias de férias, a contar de
0110312022, referente ao período aquisitivo de 1310912020 a

Gabinete do Prefeito Municipal de Demrbadas, aos 14 de
fevereiro de 2022.

Registre-se e Publique-se.

{os 14 de fevereiro de 2022.

(ltio-@QV/*>*lVIiro Mülberer
Prefeito Municipal em Exercício

Aos 14 de fevereiro de2022.

//*^--J"Á)/t,tl)elio loámpert

/ l,g"nte de Recursos Humanos.

IDERRI'BADAS TJM SALTO PARA'O FUTURO
IB vtslrAs DE Qt .NTA'-FEIRÁ' A 

'EGLIDA'
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